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ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2058 Defesa Nacional 190.000.000
Atividades

05 153 2058 219C Assistência emergencial e acolhimento humanitário de pessoas
advindas da República Bolivariana da Venezuela

190.000.000

05 153 2058 219C 6500 Assistência emergencial e acolhimento humanitário de pessoas advindas da
República Bolivariana da Venezuela - Nacional (Crédito Extraordinário)

190.000.000

F 3 2 90 0 300 182.234.600
F 4 2 90 0 300 7.765.400

TOTAL - FISCAL 190.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 190.000.000

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho
UNIDADE: 40901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2071 Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária 190.000.000
Operações Especiais

11 331 2071 00H4 Seguro Desemprego 190.000.000
11 331 2071 00H4 0001 Seguro Desemprego - Nacional 190.000.000

S 3 1 90 0 140 190.000.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 190.000.000
TOTAL - GERAL 190.000.000

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 127, de 9 de março de 2018. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida

Provisória nº 823, de 9 de março de 2018.

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução CAMEX nº 15, de 28 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União
em 02 de março de 2018, Seção 1, páginas 13 a 46,

No Art. 1º;

Onde se lê:

. 8477.20.10 Ex 215 - Combinações de máquinas para produção de Poliestireno Expansível (EPS), com
capacidade de produção de 3.000kg/h, por processo de extrusão de poliestireno, utilizando gás
pentano como agente de expansão e outros aditivos para formação do produto, cuja mistura que
é processada; unidades compostas de: extrusora principal com dupla rosca sem fim co-rotativas,
sentido de rotação dos parafusos rosca sem fim no mesmo sentido anti-horário, visto na direção
de transporte, com diâmetro da rosca de 140mm (secção de

. barril 48D), com 14 barris, torque por parafuso rosca sem fim de no máximo de 22.000Nm,
pressão de retorno operacional do parafuso sem fim de no máximo 150bar, pressão de
retorno, a curto prazo, máxima do parafuso sem fim de 250bar, velocidade operacional dos
eixos de parafuso sem fim entre 25 e 170L/min (até 250L/min no controle de campo),
alimentadora lateral com dupla rosca rotativa, para o mesmo lado, com cilindro de
processamento com orifício de 90mm, comprimento 8D, pressão máxima no sistema

. de 30bar, com potência de propulsão de 7,5kW, range de velocidade dos parafusos entre 25
e 600L/min (com frequência controlada), torque por parafuso de 90Nm, unidade de
resfriamento, com potência de arrefecimento (permutador térmico tipo trocador de placas) de
300kW, temperatura da água de refrigeração de 25°C, pressão de 5bar, fluxo de água de
refrigeração(máx.) de 32m³/h, temperatura da água de processo de 35°C e volume do tanque
de 140 litros, água desmineralizada como fluido de arrefecimento, energia de

. alimentação de 480V/60Hz e sistema de automação e controle por CLP.

Leia-se:

. 8477.20.10 Ex 215 - Combinações de máquinas para produção de Poliestireno Expansível (EPS), com
capacidade de produção de 3.000kg/h, por processo de extrusão de poliestireno, utilizando gás
pentano como agente de expansão e outros aditivos para formação do produto, cuja mistura que
é processada, compostas de: extrusora principal com dupla rosca sem fim co-rotativas, sentido
de rotação dos parafusos rosca sem fim no mesmo sentido anti-horário, visto na direção de
transporte, com diâmetro da rosca de 140mm (secção de barril 48D),

. com 14 barris, torque por parafuso rosca sem fim de no máximo de 22.000Nm, pressão
de retorno operacional do parafuso sem fim de no máximo 150bar, pressão de retorno, a
curto prazo, máxima do parafuso sem fim de 250bar, velocidade operacional dos eixos de
parafuso sem fim entre 25 e 170 1/min (até 250 1/min no controle de campo),
alimentadora lateral com dupla rosca rotativa, para o mesmo lado, com cilindro de
processamento com orifício de 90mm, comprimento 8D, pressão máxima no sistema de
30bar, com potência

. de propulsão de 7,5kW, range de velocidade dos parafusos entre 25 e 600 1/min (com
frequência controlada), torque por parafuso de 90Nm, unidade de resfriamento, com
potência de arrefecimento (permutador térmico tipo trocador de placas) de 3 0 0 k W,
temperatura da água de refrigeração de 25°C, pressão de 5bar, fluxo de água de
refrigeração(máx.) de 32m³/h, temperatura da água de processo de 35°C e volume do
tanque de 140litros, água desmineralizada como fluido de arrefecimento, energia de

. alimentação de 480V/60Hz e sistema de automação e controle por CLP.




